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JUL6A^^ENTo DE REcuRsos E coNTRARREcuRsos PRE6ÂO Euernôrurco

o37 /2025 - PROCESSO ÁD'I^INISTRÁTIVO I t3/2O25

Cuido-se de julgomento dos recursos e controrrecursos

impetrodos pelos empresos porticipontes referente oo pregão eletrônico

og7/20?5, cujo objeto á: "RE6I5TRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AqUI51ÇÂO DE NoTEBOoKs PARA SUPRIR As DE,\^ANDÁ5 DÁs

5ECRETÁR,IA5'IAUNICIPAIS DE DELFINóPOIJs".

DA APRE CL.AçÃO pRELr^^rNAR E REQUISTTOS DE ÁD^^rSsrBrLrDÁDE:

ApóS tronscorrido os Prozos recurSois e contro recurSois

estobelecidos no ortigo 163 do Lei Federal t4.133/2L, estq pregoeiro vem

opresentor e julgor oS recursoS e contro recursos opresentodos

A licitoçõo iniciou no dio 04 dejulho de20?5 e fínolizou o etopo

de hobilitoçõo no mesmo dio, ossim o doto limite Poro opresentoçõo de recursos

foi dio 09 dejulho de 2025 e de controrrazões dio 14 de julho de ?025.

As empresos LENZ cOi^ÉRCfO E SERV1çOS LTDA - CNPJ

4g.oto4oo/ooot-16 e oDAr tNoÚsrme E cotvlÉRcro ELETRôNrcos

LTDA - 6NpJ 92.0g4.616/000l-84, onexorom suos rozões no sistemo de

licitoções eletrônicos tempestivomente contro o clossificoção do empreso F'

BOR6E5 EQUIPÁ,I^ENTOS EIRELI - CNPJ 39.935.346/000[-17.

Nõo houve envio de controrrozões

Assim com os dotqs f inqlizodos possoremos o onólise do mérito'

DÁS CON5TDERAçõES'

Após onólise dos rozões oltesentodos pelos empresos LENZ

coir^Épcro E sERVrços LTDA - cNPÍ 49.010400/0001-16 e GDAI

rrvóúsrnrA E cowÉRcro ELErRôNrcos LnDA - cNPÍ 32.084-616/0001-
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84, contro o clossificoção do empreso F. BOROES EQUIPA'I^ENTOS EIRELI -

CNPJ 39.935. 346/OOOL-!7 , a pregoeira, no uso de suos otribuições legois, vem

opresentor os seguintes consideroções:

o) Recurso do empr eso LENZ COt ÉpC1O E SERVIçOS LTDA

- CNPÍ 45.010400/0001-76 traz:

- Alegação que o modelo ofertado diverge da referância e que

não foi apresentado laudo de equivalâ,ncia técnico

- Afirma que houve tentativa de manipulaçdo do documento e

que o catálogo é apócrifo (não do fabricante)
- Alega risco à isonomia e preiuízo ao interesse público

b) Recurso do empreso GDAI tNOÚSfWe E COy^ÉRCIO

ELETRôNTCOS LTDA - CNPJ 32.084.616/0001-84

- Alega que o catálogo foi alterado e que o produto não é

equívalente ao exígido-- 
Confirma que houve inserção índevida de dados técnicos

(memóría RAlvl, modelo) no catálogo da F. BOROES EQUIPA^'IENTOS EIRELI

- CNPJ 39.935. 346/000I -t7

A integra das razões opresentodos encontro-se anexado oo

sistemo de licitoç6es e7e'rrônicos §licX, no site do município e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções.

Assim o empreso F. BOR6E5 EQUIPÁ^^ENTOS EIRELI

CNPJ 39.935. 346/OOOL- 17 não opresentou controrrazões

DO JULGAMENTO:

Assim esta pregoeira porte Poro os consideroçõest

Em princípio citorei o item 7.1do editol que diz:

7.1 Quolguer pessoo é, parte legítimo paro impugnor. editcl de licitaçõo Por

irreguloridode no oplicoção desto Lei ou pora solicitor asclorecimento sobre os seus

terrios, devendo prototolor o pedido em locol próprio no sistemo de licitoções

elatrônicas SLTC oté 3 (três) dios útais ontes do dato de aberturo do certome.
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O adítol foi publicodo em t3/06/2025 conf orme mostro o Portol

Nocionol de Controtoções Publicos no endereço"

< ht t ps: / /p nc p. gov. b r / app / edit ai s / t7 89 40 6 400018 6 / 2025 / 44>

o certome foi morcodo poro o dia 04/07/2025 ou sejo, 14

(quotorze) dios uteis de publicidode.

As recorrentes olegam, em síntese, que o emPreso clqssificodo

deixou de olender o exigêncios do editol, notodomente por:

- Apresentor cotólo go técnico modif icodo ou odult erodo:

- Não otander plenomant e as especif icoções tácnicos exigidos

(como copocidode do memório RAM e modelo do eguipomento);

A onólise dos dois recursos revelou forte convergêncio de

provos e orgumentos, sobretudo guonto à monipuloção do cotálogo técnico e

inobservâncio de reguisitos mínimos do especif icoção (como memório RA,l^ det6GB

e modelo correto do Processodor).

DA CONCLUSÂO:

Sendo ossim, e tendo como bose o princípio do lagalidode e

razoobilidode, com vistos o prestigior o princípio do competitividode epelas razões

de foto e de direito ocimo oduzidqs, o pregoeiro ocolhe, e no mérito decide'se Po?

ALTERARsuo decisão no certome, declarondo DESCLASSIFICADA o empreso F.

eonoes EQUrPÁ^^ENTOS ETRELT - CNPJ 39.935.346/000|-17. Fico desde

já convocodos todos os licitontas poro o retorno do sessão, no Íase de

àceitobilid ode. seráenviodo vio e-moil e chot do sistemo de licitoções eletrônicos

SlicX o convocoção poro retorno com prozo nõo inferior o24 (vinte e quotro) horos

Atencio

Morio Eugânio'

Pregoeira

de Corvolho


